
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

NÚCLEO DE GESTÃO CONTRATUAL

CONTRATO Nº 08/2025 QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DA UNIÃO, E A EMPRESA  WL SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA

A UNIÃO, por intermédio da ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA
UNIÃO, CNPJ n.º 03.920.829/0001-09, situada na Avenida L2 Sul Quadra 603, Lote 22,
Brasília/DF, representada neste ato pelo Secretário de Administração, IVAN DE ALMEIDA
GUIMARÃES, brasileiro, portador da Carteira de Identidade n. 49.146D, CREA-RJ, e do CPF n.
536.661.607-78, residente e domiciliado nesta capital, ou, nas suas ausências e impedimentos,
pela Secretária de Administração Substituta, VALDIRENE GOMES XAVIER, brasileira, portadora
da Carteira de Identidade n. 1908177 SSP/DF, e do CPF n. 699.710.301-44, residente e
domiciliada nesta capital, no uso da competência que lhes foi atribuída nos termos da Portaria
ESMPU n.º 64, de 22 de abril de 2024, publicada no DOU em 24 de abril de 2024 e do Regimento
Interno da ESMPU, aprovado pela Resolução CONAD nº 01, de 18 de abril de  de 2024, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa WL SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06254659/0001-50, sediada na QE 40 Rua 24, Lote
57, Loja 1, Guará II, Polo de Modas, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representado(a) por NILVA DE SOUZA CABRAL LOPES, brasileira, portadora da carteira de
Identidade nº º 2873065, CPF nº 647.467.711-20, residente e domiciliada nesta capital, conforme
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo o nº 0.01.000.1.000429/2025-
79 e 0.01.000.1.000786/2025-43 em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Dispensa Eletrônica ESMPU 90005/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de empresa para locação de painel
expositor de madeira  na cor branca (incluindo montagem e desmontagem, e pintura se necessário)
para exposição artística para o Seminário "Ministério Público e promoção da cultura:
responsabilidades e possibilidades dos espaços institucionais". Maior detalhamento quando a
especificação do objeto constam no TR 23/2025.
1.2. Objeto da contratação:
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
ESTIMADA

1
Locação de painéis de madeira, incluindo montagem e desmontagem,
para exposição artística 
 

1

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência 23/2025;
1.3.2. Dispensa: 90005/2025
1.3.3. A Proposta da CONTRATADA, datada de 07 de março de 2025
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias a partir da assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado por mais 30 dias caso necessário, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,
de 2021.
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo
de Referência.
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO
5.1. O valor total estimado da contratação é de  R$ 8.410,00 (oito mil e quatrocentos e dez
reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência .
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 25/02/2025
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
8.1.1. Nomear Fiscais para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
8.1.2. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA nas condições estabelecidas no termo
de referência;
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8.1.3. Prestar as informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA. 
8.1.4. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução dos serviços. 
8.1.5. Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, garantido o pleno
exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório. 
 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Indicar preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do serviço.
9.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de
Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do objeto contratual;
9.1.3. Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela contratante;
9.1.4. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela contratante,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer
tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão;
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da
habilitação;
9.1.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
9.1.7. Realizar as etapas e fases apresentadas na Proposta Comercial .
9.1.8. Reparar, corrigir, remover ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, a
execução de serviços em que forem constatadas imperfeições, vícios, defeitos ou
incorreções, no prazo de 48 horas úteis.
9.1.9. Cumprir os prazos, cronogramas de execução, datas estipuladas pela
CONTRATANTE para realização do treinamento e demais obrigações.
9.1.10. Providenciar a equipe necessária para a perfeita realização da qualificação,
zelando para que a atuação dos profissionais seja compatível com as necessidades do termo
de referência e com as funções que lhes foram atribuídas, atuando no sentido de evitar
comportamentos inadequados, prejudiciais ao serviço, inconvenientes ou insatisfatórios.
9.1.11. Diligenciar para que seus funcionários e/ou prepostos tratem os participantes
com atenção e urbanidade. 
9.1.12. Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento pela
Administração, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio da
CONTRATANTE ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução dos
serviços, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou representantes,
ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro do prazo de 30
(trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Eventual
descumprimento por parte da CONTRATADA legitimará o desconto do valor respectivo dos
créditos a que porventura faça jus. As obras não possuem seguro.
9.1.13. Responder pelo cumprimento das normas legais de âmbito federal, estadual ou
municipal. 
9.1.14. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, trabalhistas,
fiscais e obrigações sociais, comprometendo-se a saldá-los na época própria, uma vez que os
seus empregados não manterão vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
9.1.15. Comunicar imediatamente, de forma escrita e detalhada, à CONTRATANTE
toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a execução dos serviços. 
9.1.16. Não reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros,
quaisquer informações de que tenha tomado ciência em razão da execução dos serviços
discriminados sem o consentimento prévio e por escrito da CONTRATANTE. 
9.1.17. Assegurar que os serviços serão pessoal e diretamente prestados pelos
profissionais detentores da notória especialização conforme proposta comercial. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - GARANTIA DE EXECUÇÃO
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10.1. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS

11.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei n. 14.133/2021, a CONTRATADA
que:

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
11.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
11.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;
11.1.5. Cometer fraude fiscal;
11.1.6. Não mantiver a proposta.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

Multa:

a. 0,5% (cinco décimos por cento) até 1,0% (um por cento) por dia sobre o valor da parcela
inadimplida ou valor da fatura correspondente ao período que tenha ocorrido a falta, em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por cento),
sendo que após 30 (trinta) dias de atraso injustificado, ficará configurada a inexecução
parcial do objeto. A aplicação da multa de mora não impedirá que a Administração
promova a extinção unilateral do contrato e aplique outras sanções contratuais e legais;

b. 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado, em
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

c. 10% (dez por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

11.3. Impedimento de licitar e contratar;
11.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.5. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.3 e 11.4 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
11.6. Também ficam sujeitas às penalidades previstas na Lei nº 14.133, de 2021, as empresas
ou profissionais que:

11.6.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
11.6.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
11.6.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.
11.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração: a natureza
e a gravidade da conduta do infrator; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias
agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para a ESMPU; e a implantação ou o
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
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11.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
11.10. Se o valor da multa não for depositado na conta do Tesouro Nacional, a
CONTRATANTE poderá, a seu critério, descontar automaticamente da primeira parcela de crédito
que a CONTRATADA vier a fazer jus, e se o valor for superior a esta, sobre os créditos
subsequentes.
11.11. Em caso de rescisão unilateral do contrato, o valor da multa ou o seu valor residual
poderá ser abatido do valor da garantia de execução do contrato, se houver, ou cobrado
judicialmente.
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus à
CONTRATANTE, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. Indenizações e multas.

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

I - Gestão/Unidade: 200234
II - Fonte de Recursos: 1000000000
III - Programa de Trabalho Resumido - PTRES 250098
IV - Elemento de Despesa: 3.3.90.39.22
V - Plano Interno:  EXTENSAO;
VI - Nota de Empenho: 2025NE000169 datada de 10/03/2025. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e
normas e princípios gerais dos contratos.
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.
15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. As
partes poderão celebrar acordo para supressão além do limite estabelecido neste item conforme
estipulado no inciso I, do § 2º, do artigo 137, da Lei nº 14.133/2021 .
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) gestor(es) e
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
16.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração;
16.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º);
16.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
16.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
16.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato;
16.7.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual;
16.8. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
16.9. O fiscal do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
16.10. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
16.11. O fiscal do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - SUSTENTABILIDADE
17.1. Devem ser atendidos, no que couber, os requisitos constantes Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis.
 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PROTEÇÃO DE DADOS
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18.1. A contratação deve estar em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD).
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao
art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
 

20. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO
20.1. É eleito o Foro da Justiça Federal em Brasília, Seção Judiciária  do Distrito Federal,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

Documento assinado eletronicamente por NILVA DE SOUZA CABRAL LOPES, Usuário Externo,
em 10/03/2025, às 15:39 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de 3 de março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ivan de Almeida Guimarães, Secretário(a) de
Administração, em 10/03/2025, às 16:18 (horário de Brasília), conforme a Portaria ESMPU nº 21, de
3 de março de 2017.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.escola.mpu.mp.br/sei/autenticidade
informando o código verificador 0563478 e o código CRC C49B00E4.
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